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RESUMO

O presente estudo tem como objetivo central analisar a violéncia obstétrica como uma manifestacao da
violéncia de género no contexto da assisténcia a saude e investigar as suas possiveis implicagdes penais. A
pesquisa, de tipo revisao de literatura, busca examinar como a violéncia obstétrica se enquadra nas definigdes
legais e tedricas da violéncia de género, explorando a responsabilizacao penal de agentes de saude que
cometem atos violentos contra a mulher durante o ciclo gravidico-puerperal. Conforme a Revista |bero-
Americana de Humanidades, Ciéncias e Educagdo (REASE), a violéncia obstétrica € aquela que ocorre no
periodo da gestagéo, no parto, no nascimento e, ainda, apés o parto, sendo sua pratica caracterizada por
intervengdes lesivas a integridade fisica, psicoldgica e/ou sexual da mulher (LEMOS; BOTELHO, 2022). O
trabalho visa analisar a legislagao vigente, como o Cédigo Penal, a Lei Maria da Penha e o entendimento do
Poder Judiciario, para verificar a aplicabilidade dessas normas em casos de violéncia obstétrica. Espera-se
que esta pesquisa contribua para a ampliagcédo do debate académico e social sobre o tema, fomentando a
reflexdo sobre a necessidade de maior protegao juridica as mulheres e a garantia de um parto humanizado.

PALAVRAS-CHAVE: Implicagbes penais; Violéncia de género; Violéncia obstétrica.
1 INTRODUGAO

A violéncia obstétrica se manifesta como um grave problema de saude publica e de
violagdo de direitos humanos, caracterizando-se por qualquer ato ou omissao de
profissionais de saude que causem dano fisico ou psicolégico a mulher durante o ciclo
gravidico-puerperal. Este fenbmeno, embora muitas vezes naturalizado, € uma expressao
da violéncia de género, enraizada em uma cultura de desigualdade e poder sobre os corpos
femininos. O referencial tedrico deste estudo se baseia na compreensao de que a violéncia
obstétrica ndo se resume a atos isolados, mas € um problema sistémico, que demanda uma
analise juridica e social aprofundada (BRITO; OLIVEIRA; COSTA, 2020).

A justificativa para esta pesquisa reside na lacuna legislativa e na dificuldade de
responsabilizacao penal dos agressores. No Brasil, ndo existe um tipo penal especifico para
a violéncia obstétrica, o que obriga o enquadramento dessas condutas em crimes ja
previstos no Codigo Penal, como lesédo corporal, omissdo de socorro e constrangimento
ilegal. No entanto, essa auséncia de uma tipificacdo penal especifica muitas vezes
invisibiliza a natureza particular desse tipo de violéncia e dificulta a sua punicdo, como
apontado por Lemos e Botelho (2022). O presente trabalho se justifica pela necessidade de
aprofundar o debate sobre as possiveis implicacbes penais da violéncia obstétrica,
buscando preencher essa lacuna e contribuir para a efetividade da protecéo juridica da
mulher.

Diante disso, o objetivo central deste trabalho é analisar a violéncia obstétrica como
uma forma de violéncia de género e explorar as possiveis implicacdes penais para os
agentes de saude que a praticam. Para tal, este estudo visa: examinar como a violéncia
obstétrica se enquadra nas definicoes tedricas e legais de violéncia de género; verificar a
aplicabilidade da legislagdo penal brasileira, incluindo a Lei Maria da Penha, em casos de
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violéncia obstétrica e discutir a necessidade de maior protecgéo juridica e a garantia de um
parto humanizado e respeitoso.

2 MATERIAIS E METODOS

A pesquisa sera realizada por meio de uma revisao de literatura, conforme a
metodologia utilizada em diversas publicagbes académicas sobre o tema. A coleta de dados
sera feita através de pesquisa bibliografica e documental, buscando artigos cientificos,
livros tedricos, periodicos e documentos legais que abordam a violéncia obstétrica, a
violéncia de género e o direito penal. A analise dos dados sera qualitativa, buscando
identificar e interpretar os principais conceitos, argumentos e lacunas na literatura e
legislagao existentes.

3 RESULTADOS E DISCUSSOES

Espera-se que esta pesquisa contribua para a ampliagdo do debate académico e
social sobre a violéncia obstétrica, evidenciando sua natureza como uma forma de violéncia
de género e a importancia de se discutir suas implicagdes penais. A analise proposta busca
fomentar a reflexdo sobre a necessidade de maior protegao juridica as mulheres durante o
ciclo gravidico-puerperal e de responsabilizagao das praticas abusivas, visando a garantia
de um parto humanizado e respeitoso.

4 CONSIDERAGOES FINAIS

O presente estudo, ao aprofundar-se na analise da violéncia obstétrica sob a 6tica
da violéncia de género e suas implicagdes penais, conclui que, apesar dos avangos na
conscientizagao social, a resposta juridica ainda € incipiente. A auséncia de uma legislagao
especifica para o tema demonstra a invisibilidade desse tipo de violéncia no ordenamento
juridico brasileiro, o que permite a perpetuacéo de condutas abusivas. E imperativo que o
debate se amplie, com a participacao de juristas, legisladores, profissionais de saude e
sociedade civil, para que se crie um arcabouco legal que ndo apenas defina a violéncia
obstétrica, mas que também estabele¢ca mecanismos eficazes de punicéo e prevencao. A
garantia de um parto digno e seguro € um direito de todas as mulheres, e a luta contra a
violéncia obstétrica € uma pauta essencial na defesa da dignidade da pessoa humana e
dos direitos femininos.
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